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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA DE HERVAL

PROJETO DE LEI NO í7, DE 19 DE FEVEREIRO DE2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR

CoNTRATAÇÃO DE 01 ENFERTVETRO POR PRAZO

DETERMINADO MEDIANTE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO

O PREFEITO EtU EXERCíCIO DE HERVAL/RS, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do [\íunicípio, remete aos

Nobres Vereadores o presente Projeto de Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar um Enfermeiro para

desempenhar suas funções na Secretaria [\4unicipal da Saúde, com atribuições e

vencimentos equiparados aos da Lei n.o 709120A8, com as revisões salariais

supervenientes.

Art. 20 O contrato será pelo ptazo determinado de 12 (doze) meses, renovável

por igual período, e será precedido de processo seletivo simplificado.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Herval, 19 de fevereiro de 2026
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA DE HERVAL

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO 1712026

Senhores Vereadores, estamos encaminhando Projeto de Lei que trata da

contratação emergencial por prazo determinado, mediante Processo Seletivo

Simplificado, de um Enfermeiro para desempenhar suas funções junto à Equipe do

Programa Estratégia Saúde da Família pelo período de 12 (doze) meses, podendo a

contratação ser renovada por igual período.

A recente extinção de contratação anterior provocou a defasagem de

enfermeiro em uma das equipes do programa ESF, razão pela qual, para se evitar o

descumprimento das metas do Programa e, em última instância, p§uízos no

atendimento à saúde da população, faz-se necessária a reposição da equipe por meio

de uma contratação temporária.

Não há concurso vigente atualmente para o emprego de enfermeiro do ESF,

de forma que a demanda imediata de serviços precisa ser suprida, sendo imprescindível

a contratação temporária para garantia da saúde da população.

Por essas razões, solicitamos a análise e aprovação do presente Projeto de

Lei.
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PARECER JURíDICO n. 261 2026

Assunto: projeto de Lei ne 17, de 19 de fevereiro de 2026 - contratação temporária de

01 Enfermeiro (ESF) mediante PSS

órgão: Câmara Municipal de HervallRS.

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL. PROJETO DE LEI DO

pODER EXECUTTVO. CONTRATAçÃO TEMPORÁR;A POR EXCEPCIONAL

TNTERESSE púBLtCO. ENFERMEIRO PARA ATUAçÃO NA §ECRETARIA

MUNTCIPAL DA SAÚDE/ESF. ART. 37, t)Ç CF. LEI MUNICIPAI Ne

g62l2}Lr {TíTUIO Vlll, ARTS. 229 A 233)- NECESSIDADE DE

CARACTERIZAçÃO EXPRESSA DA slruAçÃo

EMERGENçIALIEXçEPCI9NAL. PRAZ6 DE LZ MESE5 PRSRRSGÁVEL

pOR TGUAL pERíoDo. PROCESSO SELETIVO StMPLlFlcADo. VEDAçÃ6

DE DESVTO DE FUNçÃO E RECONTRATAçÃO ANTES DE 6 MESES.

DtREtToS Do çSNTRATADS. DOTAçÃO onçaruENTÁRlA EsPECíFlcA.

AJUSTES DE TÉCNICA LEGISLATIVA Ê COMPLEMENTAçÃg DO TEyTO

NORMATIVO. VIABI LI DADE JUR íDICA CON D ICIONADA.

t. RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Assessorla Jurídica o Projeto de Lei ne t712026, de

iniciativa do Prefeito em exercício, que autoriza a contratação de 01 (um) Enfermeiro por prazo

determinado, mediante Processo Seletivo Simplificado, para atuação na Secretaria Municipal

da Saúde, com vencimentos equipa!'ados à Lei ns 7O9|ZOA8, pelo prazo de 12 (doze) meses,

renovável por igual período. A justificativa aponta defasagem em equipe do ESF em razão de

extinção de contratação anterior e inexistência de concurso vigente, afirmando risco de

descumprimento de metas e prejuízo ao atendimento'

É o relatório, passa-se à análise jurídica.

ll. FUNDAMENTAçÃO

A contratação temporária por excepcional interesse público encontra amparo

constitucional no art. 37, lX, da Constituição Federal, cabendo ao Município disciplinar as

hipóteses, requisitos e limites por lei.
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No ârnbito local, a Lei ne 962l20t! institui o regime jurídico dos servidores e, no

Título Vtll, regula a contratação temporária (arts. 729 a 233), exigindo Processo §eletivo

Simplificado (art. 229), dotação orçarnentária específica e prazo contratual (art. 231), vedando

desvio de função e recontratação antes de 6 meses (art. 232) e assegurando direitos mínimos ao

contratado (art. 233), dentre eles remuneração equivalente, jornada, serviço extraordinário,

gratificação natalina proporcional, férias proporcionais e inscrição no RGPS.

Quanto à competência e iniciativa, inexiste óbice. A matéria é tipicamente

administrativa e afeta à organização Co serviço público de saúde, com iniciativa adequada do

Chefe do Executivo. Adernais, a proposição não cria cargo efetivo, mas autoriza contratação

temporária mediante PSS, instituto expressamente previsto na legislação local.

No mérito, a necessidade descrita (defasagem ern equipe do Programa Estratégia

saúde da Família, risco de prejuízo assistencial e de metas do programa, inexistência de concurso

vigentei é, em tese, compatível com a finalidade do art. 37, !X, CF: suprir necessidade temporária

cu.!a demora no provimento efetivo poderia comprometer servíço essencial, bem como se alia

ao fundamento do Tema 612 do STF.

O ponto que exige maior cuidado jurídico é o enquadramento formal no regime

local: o art. 230 da Lei na 96212OL1 lista hípóteses (calamidade, surto epidêmico e "outras

situações de emergência definidas em lei específica"). Como o Projeto de Lei é justamente a lei

específica autorizadora, recomenda-se que o texto caracterize expressamênte a situação como

emergência/necessidade temporária de excepcional interesse público, vinculando-a à

continuidade do serviço do ESF e à proteção do atendimento à popuiação. lsso evita a crítica de

que se está usando contrato temporário para suprir carência permanente de pessoal.

Também é recomendável reforçar, no próprio texto legal, que a contratação se dará

nos termos dos arts. 229 a233 da Lei ne 96212AL1, para deixar claro que:

. haverá PSS;

. o prazo seguirá o art. 231" {atualmente tZ + 12, conforme redação informada);

. observar-se-á a vedação de desvio e recontratação (art. 232);

. e serão assegurados os díreitos do art" 233'

Por fim, quanto à técnica legislativa, sugere-ser

aperfeiçoar a redação do art. 1s para explicitar que a contratação é "para

atender neeessidade temporária de excepcional interesse público", e indicar o

enquadramento nã Lei ns 962/2011;

preferir o termo "prorrogável" a "renovável" (contratos administrativos

temporários se prorÍogam dentro da )imite legal);
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ajustar a ementa para descrever com precisão o objeto i"contratação

temporária de 01 enfermeiro para o ESF, mediante PSS").
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ilr. coNcLusÃo

Ante o exposto, conclui-seem caráter ooinativo, que:

a) não há óbice de competência ou iniciativa à tramitação do PL ns 1712026, por se tratar

de contratação temporária para serviço público essencial, conr iniciativa correta do Executivo;

b) o mérito e juridicamente viável em tese, desde que a lei autorizadora caracterize de

forma clara a situação como necessidade temporária de excepcional interesse

público/emergência, vinculada à continuidade do serviço do ESF, em conformidade com o

regime da Lei nç 962/201-1" (arts.2Z9 a 233);

c) recomenda-se incluir no texto legal referência expressa à submissão da contratação

aos arts. 229 a233 da Leins 9621201.1, com destaque às vedações do aít.232 {desvio de função

e recontratação antes de 6 meses) e aos direitos do an' 233;

d) recomenda-se inserir cláusula de dotação orçamentária/adequação, em atenção ao

art. 231- da Lei ne 9621?An e às cautelas fiscais;

e) recomenda-se ajuste de técnica legislativa: ementa mais descritiva, redação do art. 1e

com enquadramento explícito e substituiçãO de "renovável" pOr "prOrrogável";

f) com as adequações propostas, não se vislumbra óbice iurídico à aprovação do Projeto

de Lei ns 1712026.

É o pareceL salvo melhor juízo.

Porto Alegre, 10 de março de 2026.!
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Silveira

Herval,25 de março de202ti'
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura de Herval

Ofíclo n.o 2312A26

Ao Exmo. Sr' Edinaldo Francisco Azevedo'

Presidente oo pooeiiegisiaiivo Municipalde Herval- RS'

Excelentissimo Senhor Presidente'

o poder Executivo Municipal, no uso de.suas atribuiçôes, v9I apresentar a esta

Casa as inclusas Mensagens netificatiias ãos Éroietos de tei nó lltzOZA e no 2012A26' bem

como requerer a reti;;;"e devolução do Projeto no 1912026'

lnicialmente,cumpreregistrarqueo..entendimentodestaAdministração,
corroborado po, pri"àã, oã-Érocuraoo'riã'.rlrrioi"ãoo narnicipiã, é de que os textos originais iá

possuíam ptena ,rriááaã e eficácia. contudo, ", 
t"tóJitá' at tug"stões exaradas pela

Assessoria Jurídica desta c,àmara " "J,i 
'o" 

oüi"tiro o-e_Ltirinar quàquer óbice formal quet

retardeoatendimentoàpopulação,optámosporincorporaraSadequaçôessugeridas

Comaentregadestasretificações,.queesgotam"".9?-'Taçõestécnicas
apontadas no" prr"Jàrã;" 26 e 27ti,ã., LntenOá'o"-qüu não restam mais fundamentos

óãr, o sobrestamento destas matérias'

Ressaltamosqueamanutençáo"9-Pro,{.am?EscolaemTempolntegral(PLno20}
e a contratação temporária Oe enteimãitã ÉSf tÉU n" ií tao medidas urgentes' O rigor

técnico-redacionar, embora importante;;â;;";" àe sourepár á continuidade do ano letivo' à

garantia dos repasses federais ", 
píinrúãlmente' a rnaíuienção dos serviços públicos de

saúde.

Nomais,serárequeridaaretiradadefinitivadepautaedevoluçãoaoPoden
Executivo do projeto de Lei no 1gt2026, a fim de que a.aoministiaçáo possa readequar o texto

ao entendimento desta casa quaniã'ã in"iáãncia oas vàJaçõãs ebitorais, priorizando a

máxima cautela jurídica'

EsperamosqueestegestodecooperaçãodoExecutivosejarecepcionadoporesta
casa com , or"rúààe que o inteiesse público exige.

Atenciosamente,

Celso
unicipal
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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura de Herval
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Exmo. Senhor Presidente

Encontra.senestaCasaLegislativaoProjetodeLein.olT,delgdefevereirode

2226jue: 
,,AUTORIZA O PODER EXECUTIVo A EFETUAR CONTRATAÇÃo TEMPORARTA

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO DE Ol ENFERMEIRO"'

ocorre,porém,queaposasanálisesiniciaisdoProjetoeematençãoaos

apontamentos da consurtoria Jurídica deste poder Legisrativo acerca da técnica legislativa

empregada, o Executivo entendeu por bem retificar a redação da Ementa e dos Artigos 10' 20 e

30, a fim de conferir maior robustez jurídica à norma e deixar expresso o enquadramento da

contratação na hipótese de emergência prevista no art' 230' Ill' da Lei Municipal no 96212011'

Dessaforma,SegueotextodoProjeton.,lT,delgdefevereirode2026retificado,

requerendo_se seja a presente mensagem recebida com efeitos substitutivos do texto original'

conforme parte final do inciso l do §14 do art. 100 da Res. 682, de 07 de novembro de2Q22, o

Regimento lnterno desta Câmara' r^ ,.*aÂna ià ^^rÂ À l

Porfim,reiteramosqueajustificativaeosfundamentosdeurgênciaparaa

manutenção dos serviços de saúde da Estratégia saúde da Família (ESF) permanecenl

inarterados, sendo a medida imprescindíver para evitar a descontinuidade do atendimento à

população.

Ficamos assim, diante do exposto, no aguardo da indispensável análise e

aprovação dos nobres Vereadores do Projeto retificado'

Atenciosamente,

Celso Silveira
ito
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PROJETO DE LEI NO 17, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TENíPORARIA DE

EXCEPCTONAL INTERESSE PUBLICO DE 01 (UNí)

ENFERIUEIRO PARA A SECRETARIA TUUNICIPAL DE

SAUDE, NOS TERI\íOS DO ART. 37, IX, DA

coNsTlrutÇÃo FEDERAL E DA LEI tvlUNlClPAL No

96212011, E DA OUTRAS PROVIDÊNCAS

O PREFEITO DE HERVAL/RS, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe

confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do [\Iunicípio, remete aos Nobres

Vereadores o presente Projeto de Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar um Enfermeiro para

desempenhar suas funçÕes na Secretaria l\íunicipal da Saúde, com atribuições e

vencimentos equiparados aos da Lei n.o 70912008, com as revisões salariais

supervenientes.

Art. 20 A contratação de que trata esta Lei ocorre por necessidade temporária de

excepcional interesse público, nos termos do art. 230, inciso lll, da Lei tt/unicipal no

96212A11, a fim de evitar a descontinuidade do atendimento à população.

Art. 30 O contrato terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual

período, mediante processo seletivo simplificado com critérios objetivos de avaliação,

observadas as vedações de recontratação e desvio de função previstas nos arts. 231 e

232da Lei tt/tinicipal no 96212011

t
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Art. 40 A conti-atação a que se refere a presente lei correrá por dotações proprias

do Poder Executivo

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, Herval, 19 de fevereiro de 2026

Celso Silveira
P ito

.DOE ORGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS"
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